
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2017 

(Do Sr. Leônidas Cristino)  

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil informações 

sobre a privatização da Infraero. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 

com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, e considerando a importância da Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária – Infraero, na gestão dos aeroportos do país, requeiro a Vossa 

Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

dos Transportes, Portos e Aviação Civil, Maurício Quintella Lessa, a solicitação de 

informações a seguir especificadas: 

1. Existe previsão de alteração nas funções institucionais hoje 

prestadas pela Infraero, ou de mudança em sua estrutura societária, 

incluindo-se aí a possibilidade de privatização de seus serviços?  
 

2. Em caso de privatização de seus serviços, como se pretende fazer 

isso? Qual será o modelo de concessão ou autorização a ser 

utilizado e como se pretende implementá-lo (inclusive quanto ao 

saneamento dos atuais passivos desta empresa)? 
 

3. Caso promovida a privatização de seus serviços, via concessão, ou 

mesmo a extinção dessa empresa, quais serão os reflexos dessas 

medidas para os funcionários desta empresa? 
 

Caso o governo federal realmente pretenda privatizar essa empresa, 

solicita-se o envio de informações sobre as etapas a serem 

cumpridas, acompanhadas do cronograma de atividades a serem 

realizadas com esse objetivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Subsidiar os trabalhos parlamentares no sentido de formulação de 

políticas públicas voltadas ao incentivo à expansão da infraestrutura aeroportuária 

do país, mas respeitando-se os direitos dos usuários dos serviços, das empresas 

do setor e também os direitos dos servidores públicos que hoje prestam estas 

atividades. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2017. 

 

 

Leônidas Cristino 

Deputado Federal – PDT/CE 


